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Sumário Executivo

Introdução: A Certificação de Entidades Beneficentes de Assistência Social (CEBAS) é uma

certificação concedida pelo Estado brasileiro a entidades privadas sem fins lucrativos que atuam

na oferta de serviços de assistência social. Vinculado aos Ministérios da Educação, Saúde e

Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate à Fome, essa certificação é destinada

a reconhecer o funcionamento de uma organização enquanto entidade beneficente e garante que

a instituição certificada possa usufruir de benefícios fiscais. Este estudo se insere no âmbito

da avaliação do CEBAS conduzida pelo Conselho de Monitoramento e Avaliação de Políticas

Públicas (CMAP) no ciclo 2024, com o objetivo de revisitar a lógica de atuação do fundo,

examinar sua efetividade recente e analisar a viabilidade de monitoramento dos resultados por

meio de indicadores.

Método: Para avaliar a viabilidade dos indicadores, foi proposta a aplicação de uma ficha

padronizada para sua catalogação, baseada no conjunto de requisitos e propriedades apontados

por (1). A ficha catalográfica aplicada buscou organizar, complementar e detalhar informações

sobre as fontes, periodicidade de apuração, formas de cálculos, interpretação e comparabilidade,

além de outras informações relevantes. Essas informações foram coletadas por meio de registros

de oficinas, dicionários e metadados das bases de dados apontadas ou sugeridas pelos pesquisa-

dores deste estudo.

Resultados: Dos 61 indicadores propostos nas oficinas de construção do modelo lógico, oito

foram excluídos a partir da manifestação da equipe técnica a proposta inicial, cinco foram

excluídos por apresentarem sobreposição conceitual com outros indicadores listados. Para dois,

foi sugerida reformulação para adequação em sua metodologia, conforme recomendações da

equipe gestora da política. A tabela resultou em um conjunto de 47 indicadores.

Conclusão: O processo de sistematização de indicadores de monitoramento da CEBAS –

Assistência Social apresenta desafios relacionados à restrição de acessos a dados e à disponibili-

dade de informações detalhadas. O presente estudo buscou qualificar e organizar os indicadores

propostos para política, contribuindo para consolidar os esforços e aprofundar o entendimento

sobre fontes, limitações e potencial analítico das métricas.



1. Introdução

Com o objetivo de assegurar a continuidade e a ampliação da oferta de serviços sociais gratuitos,

promovendo a cooperação entre o Estado e as organizações do terceiro setor, a Constituição Federal,

em seu artigo 195, § 7º, prevê a imunidade das entidades beneficentes de assistência social à cobrança

de contribuições destinadas à seguridade social, desde que cumpram determinadas exigências legais.

Essa imunidade foi recentemente atualizada pela Lei Complementar nº 187, de 16 de dezembro

de 2021, que define os critérios para a certificação dessas entidades e os procedimentos relativos à

isenção das contribuições sociais. Complementarmente, o Decreto nº 11.791, de 21 de novembro

de 2023, regulamenta a Lei e detalha os trâmites para a obtenção e renovação da certificação —

instrumento que reconhece oficialmente o papel público desempenhado por essas organizações e as

habilita a usufruir dos benefícios fiscais previstos em lei. O Decreto também estabelece exigências

específicas para entidades que atuam nas áreas de assistência social, saúde e educação (2, 3). Esse

processo é conhecido como Certificação de Entidade Beneficente de Assistência Social (CEBAS).

Para fazer jus à imunidade tributária prevista constitucionalmente, as entidades beneficentes

devem obter a Certificação de Entidade Beneficente de Assistência Social (CEBAS), concedida pelo

poder público federal por meio de um dos ministérios responsáveis pela política pública majoritaria-

mente executada pela entidade: o Ministério da Saúde (MS), o Ministério da Educação (MEC) ou o

Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate à Fome (MDS), no caso de

instituições que atuam na área de assistência social. A escolha do ministério competente é determinada

com base na natureza predominante das ações desenvolvidas, conforme os critérios fixados no art. 6º

do Decreto nº 11.791/2023.

O pedido de certificação deve ser protocolado exclusivamente por meio eletrônico, respeitando

os prazos, documentos e exigências formais estabelecidos pela legislação e pelos sistemas próprios

de cada pasta. O deferimento do requerimento implica no reconhecimento da finalidade pública da

entidade e em sua habilitação para gozar da imunidade das contribuições sociais previstas nos incisos I

a III do caput do art. 195 da Constituição Federal, conforme os parâmetros da legislação complementar

vigente.

O processo de obtenção da certificação envolve três etapas principais: requisição, análise e

decisão. Para iniciar o pedido, é necessário apresentar um conjunto de documentos que comprovem a

natureza das atividades desenvolvidas e a estrutura organizacional da entidade. No caso de instituições

da assistência social, é obrigatória a apresentação do Cadastro Nacional de Entidades da Assistência

Social (CNEAS) atualizado. A fase de análise consiste na verificação administrativa da documentação,
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podendo incluir diligências complementares, e resulta em um parecer técnico favorável ou desfavorável.

A decisão final é publicada no Diário Oficial da União e está sujeita a recurso. A certificação tem

validade de três anos, podendo ser renovada conforme as regras já mencionadas (CEBAS).

A solicitação e a continuidade da certificação dependem ainda da entrega de documentos

contábeis que comprovem a regularidade fiscal da entidade e a correta aplicação dos recursos públicos.

Nesse contexto, destaca-se a norma técnica ITG 2002 (R1), emitida pelo Conselho Federal de Contabi-

lidade (CFC), que estabelece diretrizes contábeis específicas para entidades sem fins lucrativos. Essa

norma abrange aspectos como o reconhecimento e avaliação das transações, variações patrimoniais,

a estrutura das demonstrações contábeis e os mínimos obrigatórios a serem divulgados em notas

explicativas (4).

Estudos recentes reunidos na síntese de evidências produzida pelo Evidência Express (EvEx)

buscaram avaliar a conformidade das entidades no âmbito das normas contábeis vigentes (ITG 2002 ou

NBC T 10.19 e o Decreto nº 2.536/98). Os estudos identificaram um baixo percentual de atendimento

das entidades às normas contábeis e falta de padronização na evidenciação contábil (5).

Atualmente, o CEBAS Assistência Social está sendo avaliado no âmbito do Conselho de

Monitoramento e Avaliação de Políticas Públicas (CMAP), formado por representantes do Ministério

do Planejamento e Orçamento, Casa Civil da Presidência da República, Ministério da Fazenda,

Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos e da Controladoria-Geral da União. A

avaliação contempla análises do problema motivador da política, de seu desenho e implementação,

dos resultados e impactos esperados e alcançados, bem como das estruturas de governança, despesas

orçamentárias ou subsídios envolvidos, e recomendações para seu aprimoramento.

Na etapa de análise do desenho da política, é elaborado um modelo lógico com o intuito de

revisitar a lógica de ação pública no alcance dos resultados esperados, elencando um conjunto de

indicadores para o acompanhamento das diferentes dimensões dessa atuação. O presente trabalho,

conduzido pela equipe do Evidência Express, tem como objetivo revisar os indicadores elaborados

em oficinas colaborativas entre a equipe avaliadora e a equipe gestora da política, complementando

as informações sobre a viabilidade de cálculo e comentando atributos e definições de cada métrica.

Para isso, serão recuperados referenciais teóricos relevantes e apresentada uma tabela-síntese com as

informações necessárias ao monitoramento dos indicadores propostos no modelo lógico.

O Evidência Express é um serviço de resposta rápida em evidências disponível para órgãos

públicos interessados em reunir informações para subsidiar processos de políticas públicas. O pre-

sente produto é resultado de um exercício, de natureza rápida, para complementação da atividade

desempenhada pelo grupo avaliador da política.



2. Importância dos Indicadores

Os principais referenciais teóricos utilizados no trabalho, ligados às atividades de monitora-

mento e avaliação de políticas públicas, foram (1, 6), e os Guias Práticos de Análise Ex Ante e Análise

Ex Post da Casa Civil (7, 8). Os textos apontam para a importância do esforço contínuo e sistemático de

atividades de monitoramento de uma política pública, sendo essencial compreender as especificidades

do monitoramento e da avaliação, bem como o papel desempenhado pelos indicadores em cada uma

dessas funções.

O monitoramento se caracteriza por um exame contínuo dos processos, produtos, resultados

e impactos das ações realizadas. Trata-se de um processo padronizado, realizado pelo próprio órgão

executor e baseado na coleta rotineira de dados para verificar se os resultados estão sendo alcançados

conforme o planejado e tomar decisões corretivas (7).

A avaliação, por sua vez, é uma atividade de reflexão crítica e objetiva, idealmente sistemática,

integrada e institucionalizada nos processos de políticas públicas, que busca identificar oportunidades

de aprimoramento da política pública, com vistas ao melhoramento de processos, resultados e da

gestão, considerando aspectos como a forma como a política está sendo implementada, seus efeitos

desejados e adversos, os principais stakeholders, resultados e impactos mensurados (8).

Enquanto o monitoramento fornece dados essenciais para a gestão operacional, a avaliação

permite a aprendizagem estratégica e o aprimoramento das decisões políticas. Ambos os processos

se complementam e, quando bem integrados, fortalecem a gestão pública. No entanto, para que

indicadores apoiem adequadamente essas funções, é necessário que estejam inseridos em conjuntos

coerentes e balanceados, com validade de conteúdo, representação proporcional dos aspectos relevantes

da política e ausência de redundâncias ou lacunas (9). Além disso, indicadores mal formulados ou mal

utilizados podem induzir comportamentos disfuncionais ou interpretações equivocadas (10), motivo

pelo qual o desenho de sistemas de monitoramento e avaliação deve considerar critérios técnicos, éticos

e contextuais desde sua concepção.

Nessa linha, aprimorar a definição de um conjunto de indicadores é tarefa central para esse

acompanhamento. Os indicadores são considerados instrumentos essenciais para subsidiar a formu-

lação, implementação e avaliação das políticas, oferecendo uma base empírica para a tomada de

decisão e permitindo ajustes na política conforme os resultados observados (6). Isso ocorre porque

os indicadores representam a tradução operacional dos objetivos das políticas públicas, permitindo

acompanhar de forma sistemática o progresso em relação às metas estabelecidas no modelo lógico

(7) e possibilitando que a sociedade civil e demais stakeholders acompanhem, fiscalizem e cobrem
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melhorias na implementação das políticas públicas, reforçando assim a confiança na gestão pública e a

legitimidade democrática das ações governamentais (8).



3. Definição de Indicadores do Modelo Lógico

A definição do quadro de indicadores em uma avaliação do CMAP é obtida a partir do desenho

do modelo lógico, fundamentado em discussões realizadas entre as equipes avaliadoras e as equipes

responsáveis pela gestão das políticas avaliadas, a fim de auxiliar a construção e análise da teoria do

programa (7, 8). Esses indicadores são associados aos componentes do modelo lógico proposto –

insumos, processos, produtos, resultados e impactos. Para a análise da viabilidade de cálculo desses

indicadores, são também caracterizados quanto a sua dimensão funcional dentro do componente do

modelo lógico, periodicidade, fonte das informações e outras informações relevantes. Como resultado

das oficinas realizadas no contexto da avaliação do CEBAS Assistência Social, foram estruturados 61

indicadores como fontes de informação para o acompanhamento do programa, abaixo agrupados por

componente do modelo lógico:

Indicadores de Insumos são aqueles que mensuram os recursos financeiros, humanos e

institucionais alocados para a execução de uma política (7). Essa categoria de indicadores reflete a

disponibilidade e necessidade de insumos básicos para a execução da política (7). Para o CEBAS

Assistência Social, foram elencados 10 indicadores de recursos necessários a execução da política.

Esses indicadores são apresentados no Quadro 1.

Quadro 1: Indicadores de insumos propostos na oficina

Fonte: Relatório Preliminar CMAP
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Indicadores de atividades (processos) representam as ações e serviços realizados no escopo

da política. Podem conter atividades diretas, ou seja, prestadas diretamente à população, e as indiretas,

aquelas que envolvem a garantia e sustentabilidade do serviço. Esse componente visa descrever as

ações encadeadas para a execução da política e estão relacionadas aos insumos descritos no componente

anterior (7). Foram listados 13 indicadores de processos do modelo lógico construído.

Quadro 2: Indicadores de atividades/processos propostos na oficina

Fonte: Relatório Preliminar CMAP

Indicadores de produtos estão relacionados às entregas diretas e quantificáveis das atividades

listadas no componente anterior. Cada uma das atividades deve gerar, ao menos, um produto. O

modelo lógico gerado em oficina propõe 24 indicadores de produtos para o CEBAS Assistência Social.
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Quadro 3: Indicadores de produtos propostos na oficina

Fonte: Relatório Preliminar CMAP
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Indicadores de resultados representam as mudanças de curto prazo sobre indivíduos, grupos

ou instituições resultantes da intervenção em análise. Por serem efeitos diretos da intervenção, devem

ser observáveis, mensuráveis e pertinentes quanto à causalidade esperada (8). 15 indicadores foram

listados como resultados decorrentes do CEBAS Assistência Social.

Quadro 4: Indicadores de resultados propostos na oficina

Fonte: Relatório Preliminar CMAP

Indicadores de impacto são as mudanças de maior prazo, relacionados às perspectivas futuras

dos beneficiários da política. São as consequências geradas pelos resultados e, assim como os

resultados, também dependem de respeito à cadeia causal proposta. Podem ser impactos individuais,

sobre o beneficiário, ou coletivos, para toda comunidade. Foi sugerido 1 indicador de impacto para o

CEBAS Assistência Social.
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Quadro 5: Indicadores de impactos propostos na oficina

Fonte: Relatório Preliminar CMAP



4. Viabilidade de cálculo dos indicadores

Como mencionado na introdução, o propósito deste trabalho é agregar a esse processo de

construção de modelo lógico reflexões metodológicas e práticas, pela sugestão da incorporação de

definições e atributos adicionais aos indicadores propostos. Para isso, recuperamos as reflexões de

(1) que sugere que os indicadores são instrumentos e devem ser interpretados considerando suas

finalidades e limitações. Ainda segundo (1), uma maneira de fazer isso é pela criação de uma ficha de

documentação de cada indicador. Essa ficha seria composta por elementos como a descrição, fonte

das informações, fórmula de cálculo e outras informações. A partir desse referencial teórico, a tabela

proposta nesse produto visa reunir informações úteis à análise da viabilidade do acompanhamento dos

indicadores propostos.

As informações apresentadas nos Quadros de 1 a 5 da seção anterior foram disponibilizadas

pelas equipes avaliadoras. Essas informações foram transportadas para o Quadro 9, no Apêndice II,

para sua complementação com novas informações descritivas sobre os indicados que buscou, em todo

o seu conjunto, padronizar a estrutura dos indicadores quanto à sua nomenclatura, definição, fórmula

de cálculo, fontes de dados, periodicidade e observações metodológicas. A descrição completa dos

campos propostos para a ficha documental dos indicadores apresentada neste trabalho é apresentada no

Apêndice I.

4.1 Alterações sugeridas aos indicadores

As alterações sugeridas em relação aos indicadores propostos pela equipe avaliadora do CEBAS

no âmbito do CMAP se basearam, em maior parte, na complementação dos campos para registro

na estrutura apontada na seção anterior, principalmente o preenchimento de fórmula de cálculo e

periodicidade, e na manifestação da equipe técnica do programa quanto a adequação e viabilidade de

mensuração da sistematização apresentada.

Do total de 61 indicadores propostos pela equipe avaliadora da política no CMAP foram

sugeridas a exclusão de treze indicadores, reformulação de dois indicadores e a complementação

de campos e alterações menores nos demais indicadores para complemento das informações de

documentação do indicador.

Os indicadores excluídos são apresentados no Quadro 6. Do total de catorze indicadores que

receberam a sugestão de exclusão, oito foram retirados baseados em manifestação da equipe técnica

do programa quanto a inadequação do mesmo em face dos processos para execução da política e a

incapacidade de mensurar o respectivo indicador. Esses são os casos dos indicadores identificados

pelos números 8, 12, 13, 15, 17, 18, 21 e 22 nos quadros apresentadas na seção anterior.



Capítulo 4 - Viabilidade de cálculo dos indicadores 15

Outros sete indicadores receberam sugestão de exclusão. Os indicadores numerados por 20, 25,

50, 57 e 58 foram retirados da tabela por sobreposição conceitual ao proporem medir algum elemento

identificado anteriormente na delimitação analítica proposta no campo “Comparabilidade”, dedicado a

elencar possíveis desagregações e comparações pertinentes para compreensão do resultado da métrica.

O indicador 47 nomeado “Número de entidades sem certificação com imunidade tributária” recebeu

a sugestão de exclusão por entendermos que a certificação é etapa condicional para o usufruto da

imunidade tributária proporcionada pelo programa, sendo esta fiscalização de competência da Receita

Federal Brasileira. O indicador 59, nomeado como “% da renúncia em relação a despesa liquidada

do MDS, exceto benefícios (SIOP função 08)”, foi retirado em função da função orçamentária citada

representar outras execuções do Ministério do Desenvolvimento Social, não compondo despesas com

a política em análise.

Sugere-se a reformulação de três indicadores, identificados pelos números 14 e 16. Para o

indicador 14, foi sugerida a reformulação com nome “Tempo médio entre protocolo e primeira análise

técnica de processos de certificação do DRSP”, proposto para adequar-se às etapas efetivamente

realizadas pela equipe gestora, descontando-se o tempo decorrido entre data de entrada do processo e a

data do primeiro despacho técnico do DRSP, descontados os prazos decorrentes de diligências externas.

O indicador 16, renomeado para “Tempo médio entre decisão de concessão e envio da portaria para

publicação” foi adequado para medir a diferença de datas entre decisão administrativa favorável à

concessão da certificação CEBAS e a data de envio da respectiva portaria à Imprensa Nacional para

publicação no Diário Oficial da União (DOU).
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Quadro 6: Indicadores com sugestão de exclusão por componente do modelo lógico, dimensão,
identificador, nome do indicador e tipo de alteração sugerida

Fonte: elaboração própria a partir dos dados de relatório preliminar da Avaliação CMAP.
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4.2 Desafios identificados

Ao longo da elaboração deste estudo foram identificadas limitações que podem afetar a capaci-

dade de aferição dos indicadores propostos pela equipe avaliadora e outras modificações sugeridas

pela equipe do Evidência Express.

Um primeiro fator a ser notado é que alguns dos indicadores propostos dependem diretamente

do acesso a bases de dados internas ou externas ao Ministério de acesso restrito ao pública, e, portanto,

não puderam ser consultadas pela equipe do Evidência Express para elaboração desta análise. Para

esses casos, também não foi possível obter um conjunto de metadados que permitisse auxiliar na

construção dos indicadores. Dessa forma, aspectos como a completude das informações ou formato

de disponibilização dos dados podem afetar a capacidade de mensuração dos indicadores conforme o

preenchimento sugerido neste produto.

Associado a isso, para indicadores propostos de insumos, processos e produtos, a sugestão

das dimensões foi baseada na documentação disponível em portais abertos, manifestação da equipe

técnica às sugestões da equipe avaliadora do CMAP e na análise dos dados públicos disponíveis,

sem a observação de processos internos. Desta maneira, é possível que algumas das sugestões feitas

necessitem complementações ou edições, considerando a experiência prática de gestão da política.

Essa limitação pode influenciar outros aspectos abordados neste trabalho, como a interpretação dos

indicadores, a fórmula de cálculo e apuração dos indicadores.



5. Considerações Finais

O desenvolvimento de um sistema de monitoramento baseado em indicadores é importante

para o fortalecimento da gestão pública. Os indicadores funcionam como instrumentos que traduzem

os objetivos institucionais em medidas observáveis e comparáveis, permitindo o acompanhamento

sistemático das ações governamentais e de seus efeitos. Além disso, os indicadores cumprem um

papel central na geração de evidências para subsidiar a tomada de decisão, o controle gerencial e a

transparência perante a sociedade (7).

Contudo, a presença de indicadores não garante um sistema de monitoramento eficaz (??9).

Para que cumpram sua finalidade, é necessário que estejam organizados em um sistema de medição

de desempenho coerente, balanceado e alinhado aos objetivos estratégicos da política pública em

análise. Isso implica não apenas em selecionar indicadores relevantes e viáveis, mas também em

documentá-los de forma estruturada, clara e acessível. Nesse sentido, a tabela proposta neste produto

pretende cumprir o papel de uma ficha de documentação do indicador, sistematizando informações

essenciais sobre o indicador: definição, fórmula de cálculo, fonte de dados, periodicidade, metas,

responsáveis, polaridade, série histórica e segmentações possíveis, entre outros aspectos(9, 6).

A sistematização dos indicadores realizada neste trabalho, a partir da retomada daqueles cons-

truídos nas oficinas colaborativas, teve como foco organizar, complementar e detalhar tecnicamente

as propostas elaboradas de forma conjunta entre a equipe gestora e avaliadora. A ficha de documen-

tação dos indicadores (adaptada de Bahia, 2021) pretende contribuir para aumentar a transparência

metodológica e apoiar o uso dessas métricas por técnicos, gestores e avaliadores. Além disso, essa

estrutura pode favorecer a continuidade do monitoramento ao longo do tempo e a reprodutibilidade

das análises. Dessa forma, o relatório organiza um conjunto de indicadores vinculados ao modelo

lógico do CEBAS e oferece base técnica para o monitoramento da política. As sugestões propostas

visaram alinhar os indicadores a critérios técnicos e operacionais de utilização em um sistema de

monitoramento, com o objetivo de incorporar análises complementares sobre a viabilidade de cálculo,

a consistência conceitual e discussões sobre a disponibilidade de dados.

As recomendações contemplaram a reformulação de nomenclaturas, a sugestão de fórmulas de

cálculo, a proposição de fontes alternativas e, em casos específicos, a exclusão de indicadores cuja

viabilidade prática foi considerada baixa. Os indicadores excluídos receberam essa sugestão em função

da sobreposição conceitual com outros indicadores já contemplados na matriz ou pela inadequação ou

incapacidade de mensuração indicada pela equipe gestora da política.

A capacidade de operacionalização do sistema de monitoramento está condicionada ao grau
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de maturidade informacional dos sistemas institucionais. A disponibilidade e abertura dos dados

relacionados ao Censo SUAS e outras pesquisas contínuas do MDS, juntamente aos seus respectivos

dicionários de dados e questionários, permitiram a sugestão e detalhamento de cálculos, o que conferem

transparência e replicabilidade ao sistema de monitoramento da política. Contudo, é relevante apontar

que a tabela contém informações presumidas para as fontes internas do Ministério, seja pela presença

de fontes não acessíveis publicamente, ausência de bases documentais específicas ou a fragmentação

dos dados entre diferentes órgãos, que podem dificultar o acompanhamento periódico. Para os casos em

que há baixa disponibilidade de dados, sugere-se avanços na institucionalização a partir da articulação

entre os entes envolvidos, para viabilização de fluxos de dados e o compartilhamento seguro de

informações estratégicas.

Ao longo do produto, buscou-se apontar referências institucionais para as informações necessá-

rias. Ainda que genéricas, representam um ponto de partida relevante para a construção futura desses

indicadores, especialmente quando comparada ao cenário mais crítico, em que não haveria qualquer

indicação de origem dos dados. Trata se, portanto, de um conjunto que, embora ainda demande avanços

em termos de maturidade informacional, já dispõe de elementos mínimos para orientar esforços de

pactuação, extração e consolidação progressiva das fontes necessárias à sua efetiva operacionalização.

Nesse contexto, é importante apontar que a institucionalização de rotinas de compartilhamento e

tratamento dessas informações, com garantias de segurança e uso adequado, permitirá qualificar de

forma mais robusta o sistema de indicadores propostos. As sugestões e comentários elaborados neste

estudo fundamentaram-se em referências utilizadas para o monitoramento e avaliação das políticas

públicas brasileiras, contemplando guias e manuais voltados para apoiar a execução de sistemas de

monitoramento e avaliação e produções científicas sobre os temas, não representando necessariamente

a opinião pessoal dos pesquisadores envolvidos ou da instituição sobre a política.

Por fim, ressalta-se que o presente estudo, por sua natureza rápida, possui limitações quanto

à profundidade de análise de determinadas fontes e não pretende ser exaustivo. Novos estudos e

atualizações periódicas podem ser necessários para incorporar evoluções metodológicas, mudanças no

contexto da política e avanços nos sistemas de informação, a fim de adicionar dimensões ou indicadores

para a melhor apreensão dos fenômenos de interesse.
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Apêndice 1

Apêndice 1. Descrição dos elementos da ficha catalográfica proposta

Elemento da Ficha Documental Detalhamento

Componente do Modelo Lógico

Campo utilizado para classificação do indicador em

relação a sua alocação nos componentes do modelo

lógico da política.

Dimensão

Campo utilizado para indicar a dimensão ou fenômeno

que o indicador busca mensurar. Relaciona-se ao

componente do modelo lógico da política.

Redação do Indicador Nome dado ao indicador.

Alterações Sugeridas

Campo utilizado para mapear as alterações sugeridas

pela Equipe do Evidência Express na investigação sobre

a viabilidade de mensuração do indicador a partir do

material elaborado pelas equipes avaliadora e gestora do

programa nas oficinas de definição do modelo lógico da

política.

Descrição
Campo utilizado para descrever o objetivo do indicador e

eventuais pontos de atenção a serem considerados em sua

interpretação.

Fonte de Dados
Campo utilizado para indicar a fonte ou origem de dados

sugerida para requisição ou coleta de dados para o

cálculo do indicador.

Periodicidade de Apuração
Campo utilizado para descrever a frequência sugerida de

apuração do indicador.

Polaridade

Campo utilizado para indicar o sentido esperado da

variação do indicador. Dividido em: “quanto maior,

melhor”, “quanto maior, pior” e “não se aplica”

(utilizado quando o indicador não possui uma polaridade

definida).

Fórmula de Cálculo
Campo utilizado para descrever a forma de cálculo

sugerida do indicador.

Interpretação do Indicador
Campo utilizado para orientar a interpretação do

resultado calculado do indicador.



Elemento da Ficha Documental Detalhamento

Acesso aos Dados

Campo utilizado para apontar a facilidade de acesso aos

dados necessários à verificação do indicador. Divide-se

em: “Livre Acesso” - quando os dados de medição são

públicos; “Interno” - quando os dados são originados de

sistemas ou processos internos da organização gestora da

política; e “Limitada/Restrita” – quando há barreiras ou

restrições de acesso aos dados para mensuração (ex:

sistemas externos de acesso controlado ou necessidade

de certificação ou habilitação para realizar esse acesso).

Situação de Disponibilidade dos Dados

Campo utilizado para registrar quais os procedimentos

necessários para acesso às bases de dados ou para cálculo

dos indicadores. Neste campo serão registradas a

necessidade de articulação para acesso a dados restritos

ou procedimentos técnicos de qualificação dos dados.

Comparabilidade

Campo utilizado para registrar sugestões de

segmentações, recortes e comparações para o

acompanhamento do indicador, decomposição de seu

resultado ou realização de comparações de interesse.

Fonte: elaborado pelos autores a partir de Bahia (2021).
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Tabela 1: Indicadores de monitoramento por componentes do modelo lógico, dimensão do indicador, identificador, redação do indicador original e
modificada, tipo de alteração sugerida, descrição, fonte de dados e facilidade do acesso aos dados. Continua.

Continuação



Continuação



Continuação



Continuação



Continuação



Continuação



Continuação



Continuação



Continuação



Continuação



Continuação



Continuação



Continuação



Continuação



Continuação



Fonte: elaboração própria a partir dos dados de relatório preliminar da Avaliação CMAP. * Os indicadores marcados com asterisco são aqueles que não dispunham de
viabilidade técnica para a sugestão dos componentes da tabela e, por isso, não foram preenchidas as informações pertinentes no quadro.



Quadro 2: Tabela de indicadores por componente do modelo lógico, dimensão do indicador, identificador, redação do indicador, período de apuração
sugerido, polaridade, fórmula de cálculo, interpretação do indicador, facilidade de acesso aos dados e comparabilidades sugeridas.

Continuação



Continuação



Continuação



Continuação



Continuação



Continuação



Continuação



Continuação



Continuação



Continuação



Continuação



Continuação



Continuação



Fonte: elaboração própria a partir dos dados de relatório preliminar da Avaliação CMAP. * Os indicadores marcados com asterisco são aqueles que não dispunham de
viabilidade técnica para a sugestão dos componentes da tabela e, por isso, não foram preenchidas as informações pertinentes no quadro.
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